
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D' AJUDA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI COMPLEMENTAR N° 002/2013 

De 26 de abril de 2013 

Concede Reajuste do Piso 

Salarial dos Profissionais 

Nacional do Magistério Público 

do Município de Itaporanga 

DAjuda e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO DE 

SERGIPE, Faço saber que a Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE 

APROVOU e eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica concedido Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério 

Público da Educação Básica do Município de Itaporanga D'Ajuda/SE, conforme 

Tabela Salarial, Anexo 1, parte integrante desta Lei. 

Art. 20 - As dotações Orçamentarias para execução desta Lei estão fixadas na Lei 

Orçamentaria Anual, podendo ser remanejadas ou suplementadas mediante 

Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE, em 26 de abril de 

2013. 

MA IA  
Prefeita Mun' j'al 

Praça Getúlio Vargas, no 22, Centro, Itaporanga D'Ajuda/SE 
CNPJ: 13.128.88910001-39 
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